CONTRATO Nº 80/2023.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 80/2023, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE TRABALHADORES PARA O MUNICIPIO DE SAGRADA FAMILIA – RS.
Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua Clementino Graminho s/nº, na cidade de Lajeado do Bugre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.410.448/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO  MACHADO DA SILVA, brasileiro, casado, servidor municipal, CPF sob nº 004.229.410-00 residente e domiciliado na Linha cordilheira, interior de Lajeado do Bugre - RS ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa JOAO TIAIRES BRIZOLA LORENZETTI & CIA LTDA, CNPJ: 13.629.800/0001-18 pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Lajeado do Bugre - RS, na Rua Arcilio Vicari, Bairro Centro, e de ora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ato pelo Sr. JOAO TIAIRES BRIZOLA LORENZETTI, brasileiro, solteiro, empresário, CPF: 035.386.910-45 e endereço na Avenida 20 de Março centro de Lajeado do Bugre - RS, têm entre si, certo e ajustado, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
	
	CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPREPRESA PARA TRANSPORTE DE MUNICIPES PARA TRABALHAR NAS FABRICAS DE MALHA E DE CALÇADOS EM SAGRADA FAMILIA – RS, SAINDO DE LAJEADO DO BUGRE – RS INDO ATÉ A LINHA PELINSON INDO ATÉ A SAGRADA FAMILIA, SAINDO DE LAJEADO DO BUGRE-RS AS 06:05 DA MANHÃ, RETORNANDO AS 16:40 DA TARDE, COM UM TRAJETO APROXIMADO DE 35KM POR DIA.
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE CONTRATAÇÃO
	2.1 Este contrato se rege pelo regime de menor preço global.
	CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
	3.1 O valor do presente contrato é o constante abaixo:
	Item
	Itinerário
	Distância Km dia
	Valor máximo por km rodado
	Total previsto 

	

01

	TRANSPORTE DE MUNICIPES PARA TRABALHAR NAS FABRICAS DE MALHA E DE CALÇADOS EM SAGRADA FAMILA – RS, SAINDO DE LAJEADO DO BUGRE – RS INDO ATÉ A LINHA PELINSON INOD ATÉ A SAGRADA FAMILA, SAINDO DE LAJEADO DO  BUGRE – RS AS 06:05 DA MANHÃ, RETORNANDO AS 16:40 DA ATARDE, COM UM TRAJETO APROXIMADO DE 35KM POR DIA.
	




35KM
	




R$ 5,50
	




R$ 63.250,00


								TOTAL=      R$ 63.250,00
 3.2 Os valores dos sistemas e serviços de atendimento técnico serão reajustáveis, após 12 meses, pela variação do IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo, utilizando-se, na data do aditivo, o último índice publicado.
3.3 Durante a implantação os custos de deslocamento e da hora técnica já estão incluídos no valor acima estabelecido. Não havendo extras.
3.4 A etapa de Implantação/Treinamento compreende instalação, configuração, conversão, customização, treinamento e testes, sendo que somente será pago quando efetivamente estiver em uso. 
3.5 No preço proposto considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas com mão de obra, fretes seguros, tributos, contribuições, previdência social e qualquer outro encargo que incida ou venha a incidir sobre os serviços, até a sua execução final.
3.6 Havendo a necessidade de ampliação de serviços, além do previsto no objeto do edital, bem como conversão da plataforma Desktop para portabilidade Web, a empresa vencedora do certame, deverá apresentar proposta para implantação, treinamento e locação mensal.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
4.1 O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento dos serviços resultantes de modificações sempre que devidamente autorizados pelo Secretário Municipal de Administração.
4.2. O pagamento referente aos valores de manutenção mensal será efetuado mensalmente após a apresentação da NOTA FISCAL/FATURA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento definitivo vistado pelo setor competente, responsável pelo recebimento. Coincidindo a data de pagamento em final de semana ou feriado este será feito no primeiro dia útil subsequente. Tendo que constar no corpo da nota o número do pregão e do processo administrativo.
4.3. Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Lajeado do bugre terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 15 (quinze) dias úteis, deste instrumento.
4.6. A Prefeitura Municipal de Lajeado do Bugre poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente aos referidos tributos.
4.7. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substitui-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
4.8. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da licitante vencedora que importem no prolongamento dos prazos previstos neste Edital e oferecidos nas propostas.
4.9 A fiscalização do transporte dos estudantes fica sobre responsabilidade do Secretário Municipal de Administração, a quem caberá verificar se os mesmos estão em conformidade com a Lei de Licitações.
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS
5.1 A CONTRATADA, deverá iniciar as atividades imediatamente após a assinatura do contrato.
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
6.1 O presente instrumento de contrato terá como termo inicial de vigência e execução a data de sua assinatura, sendo de 5 (cinco) meses o prazo de execução, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração e com a anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 57, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93, até o máximo de 48 meses.
6.2 O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá até 30 (trinta) dias após encerrado o prazo de execução, para efeitos de cunho administrativo, ou seja, procedimentos referentes a conferência de documentos e pagamentos.	
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
7.1 A fiscalização dos serviços contratados será exercida pelo Secretário Municipal de Administração, para validação do perfeito atendimento aos serviços contratados.
7.2 A fiscalização inspecionará os serviços, verificando cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado.
7.3 A fiscalização terá poderes, dentre outros, para notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as irregularidade ou falhas que porventura venham a ser encontradas no decorrer da execução do objeto contratual, podendo exigir a correção de serviços que julgar inaceitáveis, sem aumento de despesas para o CONTRATANTE.
7.4 O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das responsabilidades Civil e/ou Penal.
7.5 A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer dos serviços.
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas na secretaria de Administração.
9.1 O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme o estabelecido na Cláusula Quarta do presente instrumento.
9.2 O CONTRATANTE se compromete a usar o SISTEMA somente dentro das normas e condições estabelecidas no contrato e nas especificações funcionais respectivas.
9.3 O CONTRATANTE se obriga a prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto deste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 A CONTRATADA obriga-se a executar e atender o que segue:
a) Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as especificações do edital supracitado; 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem durante a validade do contrato, inclusive para com e perante terceiros;
c) Recolher todos os tributos decorrentes da contratação, efetuando a comprovação mensal do recolhimento dos tributos municipais, estaduais e federais, inclusive Imposto de Renda;
d) Aceitar as demais obrigações constantes no Edital de pregão presencial Registro de Preço 014/2021 e Anexos;
10.2 Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
10.3 A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados.
10.4 A CONTRATADA deverá manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
10.5 A CONTRATADA será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária.
10.6 A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender dentro dos prazos previamente estabelecidos.
10.7 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.8 A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE a existência de qualquer situação/problema que não possa ser eliminado nos termos deste contrato, nem da licitação do qual faz parte.
10.9 A CONTRATADA obriga-se a manter transporte de qualidade para todos os usuários do transporte, garantido todos os direitos e deveres aqui descritos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Ressalvados os motivos de força-maior, devidamente comprovados e a critério do CONTRATANTE, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes penalidades:
	a) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da CONTRATADA;
	b) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim consideradas as que não se enquadrarem no disposto do item b.1, abaixo.
b.1 Multa:
b.1.1 Pela recusa injustificada para a entrega ou para assinatura do contrato, por parte da CONTRATADA, nos prazos previstos no edital, contados da data de convocação, feita por escrito pelo CONTRATANTE, poderá ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta. Podendo ainda ser imputada à CONTRATADA, a pena prevista no inciso III do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;
b.1.2 Pelo atraso ou demora injustificados para a instalação e manutenção do sistema ofertados ou demora para atendimento às impugnações, além do prazo estipulado neste edital, poderá ser aplicada a multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso ou demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou demora. Após esse prazo, poderá ser rescindido o contrato e imputada a Licitante Vencedora a pena prevista no Art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;
b.1.3 Pela implantação em desacordo com o contrato, poderá ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), do valor total da proposta, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para adequação. Após 02 (duas) infrações, poderá ser rescindido o contrato e imputada à Licitante Vencedora, a pena prevista no Art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;
b.1.4 Pelo não cumprimento dos prazos de atendimento estipulados na lei de licitações, assim como neste contrato, poderá ser aplicada a multa de 5% do valor mensal do contrato, por ocorrência, a contar da terceira ocorrência, independente do objeto demandado;
b.1.5 Pela não regularização da documentação referente à regularidade fiscal, nos prazos previstos neste edital, por parte da CONTRATADA, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da contratação e, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou rescindido o contrato;
b.1.6 As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrada administrativa ou judicialmente após notificação, contraditórios e defesa da licitante vencedora.
b.2 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE segundo gradação a ser definida quando da aplicação das penalidades, conforme itens acima.
b.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos itens previstos no edital. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
c) A CONTRATADA, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município Lajeado do bugre, sem prejuízo da aplicação de multa de até 40% do valor total da contratação, nos casos de:
c.1) apresentação de documentação falsa;
c.2) retardamento na execução do objeto;
c.3) não manutenção da proposta ou lance verbal;
c.4) comportamento inidôneo;
c.5) fraude ou falha na execução do contrato.
	d) As multas dobrarão em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do Contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer valor, que venham a ser causados ao erário público, e/ou rescisão.
e) Será facultado à CONTRATADA o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nos itens anteriores.
f) As multas deverão ser pagas junto à tesouraria da Secretaria de Fazenda do CONTRATANTE até o dia de pagamento a que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas administrativamente ou judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1 Constituem motivos para a rescisão o descumprimento de cláusulas e/ou condições deste contrato, bem como a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, e outros previstos no art. 78 incisos I a XII e XVII da lei 8.666/93 de 21/06/93, ou ainda acordo entre as partes, mediante aviso por escrito, sem prejuízo de sanção, se este for o caso.
12.2 A rescisão do contrato poderá ser:
	a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.78 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações;
	b) Motivada pela inexecução total ou parcial do contrato;
	c) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da administração;
	d) Causada por situações previstas nos incisos XII a XVII, do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, sem que haja culpa da proponente vencedora, fato que resultará no ressarcimento à proponente vencedora do prejuízo regularmente comprovado, quando os houver sofrido.
	e) Originada por ocorrência tratada no inciso I do artigo 78, o que acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 Aplicam-se à execução deste contrato, além das disposições das Leis 8666/93 e 10.520/02 (e suas alterações), os princípios de direito público e, supletivamente, os princípios e disposições de direito privado pertinente. 		

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO
15.1 As partes contratantes elegem o foro de Palmeira das Missões/RS como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.2 Finalmente, por estarem as partes contratantes justas, certas e acordadas inteiramente quanto aos termos e cláusulas do presente Contrato, firmam-no, em três (03) vias de igual forma e conteúdo, sem rasuras, aos fins e efeitos de lei.
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RONALDO MACHADO DA SILVA              JOAO TIAIRES BRIZOLA LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL        		    & CIA LTDA                                                           
CONTRATANTE				   CONTRATADO



Testemunhas:
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